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Data da 
Apresentação: 

15/12/2011 

 

Ementa: Dá nova redação aos artigos 9º e 43 da Lei 8.935, de 18 de 
novembro de 1994, que "regulamenta o art. 236 da Constituição 
Federal, dispondo sobre serviços notariais e de registro" 
permitindo a prática de atos notariais no âmbito da circunscrição 
da Comarca. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

À Comissão de  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 
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